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6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

ATA DE JULGAMENTOS

Ata da 4ª Sessão Virtual, em 12/04/2023.
Presidente: Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

Às 14:00 horas, presentes fisicamente na Sala de Sessões os(as) Exmos(as). Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, Juíza
Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE, Juiz Federal BOAVENTURA JOAO ANDRADE, foi aberta a sessão.

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5130302-28.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARIA DA GLORIA DE CARVALHO MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS POR MARIA DA GLORIA DE CARVALHO MONTEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5003800-90.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5130302-28.2021.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5130302-28.2021.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003800-90.2021.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5003800-90.2021.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): FERNAO COSTA
PROCURADOR(A): ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA
PROCURADOR(A): ARTUR NABETH CARDOSO
PROCURADOR(A): GUSTAVO MIRANDA DA SILVA
PROCURADOR(A): LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA
RECORRIDO: KEILA DA SILVA MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA DA SILVA MOREIRA (OAB RJ225771)
ADVOGADO(A): TAUANI LETICIA CORREA MONTEIRO (OAB RJ231232)
ADVOGADO(A): LEONARDO DA SILVA MIRANDA (OAB RJ142852)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CUSTAS
RECOLHIDAS [EVENTO 77, GRU2]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

PREFERÊNCIA: LEONARDO DA SILVA MIRANDA POR KEILA DA SILVA MOREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5019983-56.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAO VITOR CHAVES MARQUES (OAB CE030348)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES

RECORRIDO: HUMBERTO LUCIANO ROSA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO ABREU CARIUS DE FRANCA LIMA (OAB RJ221094)
ADVOGADO(A): FABIO DE LAVOR ROCHA (OAB RJ222936)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO DA CEF. CONHEÇO E NEGO
PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO PAN S.A, MANTENDO A SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: ROBERTO ABREU CARIUS DE FRANCA LIMA POR HUMBERTO LUCIANO ROSA ALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5041445-69.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5019983-56.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5019983-56.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5041445-69.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5041445-69.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ANDREA ANGELA RIBEIRO COSENZA MARQUES PORTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELA RIBEIRO COSENZA MARQUES PORTO (OAB RJ239445)
INTERESSADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, MANTENDO
A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR
DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

PREFERÊNCIA: GABRIELA RIBEIRO COSENZA MARQUES PORTO POR ANDREA ANGELA RIBEIRO COSENZA MARQUES PORTO

RECURSO CÍVEL Nº 5017535-84.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: IRIS CRISTINA FERREIRA PRADO MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO ANDRADE ALVES (OAB RJ210786)
ADVOGADO(A): ALINE BRANDAO FERREIRA (OAB RJ205959)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CUSTAS
RECOLHIDAS NO [EVENTO 47, GRU1 E EVENTO 47, GRU2]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ALINE BRANDAO FERREIRA POR IRIS CRISTINA FERREIRA PRADO MONTEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5002512-24.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ALVARO FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALVIMAR FLORINDO DE AMORIM (OAB RJ188895)
ADVOGADO(A): MARCELO BARRETO ROSA (OAB RJ236086)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5017535-84.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5017535-84.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002512-24.2022.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5002512-24.2022.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, TORNAR EXCEPCIONALMENTE INSUBSISTENTE A R. SENTENÇA, DE
MANEIRA A ENCAMINHAR O FEITO À INSTÂNCIA ANTERIOR COM O OBJETIVO DE: COLHER O DEPOIMENTO PESSOAL CIRCUNSTANCIADO DO
DEMANDANTE, A PRODUÇÃO DE EVENTUAIS OUTRAS PROVAS CASO AS PARTES ASSIM DESEJAREM, BEM COMO OPORTUNIZAR A AMPLIAÇÃO
DA PROVA DOCUMENTAL (ART. 7°,INCISOS II E XI, DO REGIMENTO INTERNO DAS TRS-RJ) E, A SEGUIR, ENSEJAR NOVO JULGAMENTO DA LIDE.
DISPENSADO O RETORNO DO PROCESSO, NA AUSÊNCIA DE NOVO RECURSO. POR CONSEGUINTE, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA
E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCELO BARRETO ROSA POR ALVARO FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5004022-69.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: ISAAC DE AZEREDO BARROS JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA BRAGA SMARZARO (OAB RJ128329)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 9, DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A
10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CLAUDIA BRAGA SMARZARO POR ISAAC DE AZEREDO BARROS JUNIOR

RECURSO CÍVEL Nº 5012137-19.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: MARCIO LEANDRO LUCAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIA MEINERS DE OLIVEIRA (OAB RJ235597)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS ANTE
A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 15, SENT1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JULIA MEINERS DE OLIVEIRA POR MARCIO LEANDRO LUCAS

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004022-69.2022.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5004022-69.2022.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012137-19.2021.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5012137-19.2021.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5001235-31.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: SEVERINO MARTINS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDA SANTOS CORTAZIO GALVAO (OAB RJ240914)
ADVOGADO(A): PATRÍCIA DO CANTO SILVA (OAB RJ177114)
RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)
ADVOGADO(A): ILAN GOLDBERG (OAB RJ100643)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. CONDENO A RECORRENTE NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA SUCUMBENCIA, QUE
FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A COBRANÇA, POR SER BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA NO
EVENTO 3. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA. É COMO
VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: EDUARDA SANTOS CORTAZIO GALVAO POR SEVERINO MARTINS DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5078944-87.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: VERA LUCIA QUARESMA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINICIUS PACHECO FLUMINHAN (OAB SP195619)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA
REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA, PARA AFASTAR A INCOMPETÊNCIA DOS JEFS E DEVOLVER OS AUTOS AO JUÍZO A QUO, DIANTE DA
RENÚNCIA EXPRESSA DA PARTE AUTORA AO EXCEDENTE AO TETO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, TENDO ESCLARECIDO NÃO ALMEJAR
VALORES EM ATRASO QUE SEJAM ANTERIORES A AÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, DIANTE DE
RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: VINICIUS PACHECO FLUMINHAN POR VERA LUCIA QUARESMA SOARES

RECURSO CÍVEL Nº 5133780-44.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: AMARILDO TRINDADE PERDIGAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DULCILENE LUCIO RIBEIRO (OAB RJ196948)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001235-31.2022.4.02.5115&opcao=1&txtValor=5001235-31.2022.4.02.5115&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5078944-87.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5078944-87.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5133780-44.2021.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5133780-44.2021.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): MARIA LUISA MARQUES MALTA (OAB RJ187428)

RECORRENTE: ANTONIA AUREA MARTINS GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DULCILENE LUCIO RIBEIRO (OAB RJ196948)
ADVOGADO(A): MARIA LUISA MARQUES MALTA (OAB RJ187428)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
RECORRIDO: ALL GESTAO IMOBILIARIA LTDA (RÉU)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES,
MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO OS RECORRENTES VENCIDOS EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (ART. 98,
§ 3º DO CPC). INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARIA LUISA MARQUES MALTA POR AMARILDO TRINDADE PERDIGAO

RECURSO CÍVEL Nº 5002817-88.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: GELSON DE SOUZA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIA SOARES GALLUCCI (OAB RJ100011)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
EM SUA TOTALIDADE A SENTENÇA A QUO. CONDENO O RECORRENTE AUTOR AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CAUSA. INTIME-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FLAVIA SOARES GALLUCCI POR GELSON DE SOUZA LIMA

RECURSO CÍVEL Nº 5030200-61.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCOS NASCIMENTO NEVES POR CLAUDIA MIRANDA GOMES

RECURSO CÍVEL Nº 5000720-26.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: BANCO AGIBANK S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB RJ187262)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002817-88.2021.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5002817-88.2021.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: CLAUDIO EGGER BARBETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ ALEXANDRE CORREA CASTELO BRANCO (OAB RJ144381)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CUSTAS
RECOLHIDAS [EVENTO 70, CUSTAS2 E EVENTO 70, CUSTAS3]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000218-63.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: GIL LAGE VIANNA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO LANGONI DE OLIVEIRA (OAB RJ069889)

RECORRIDO: BANCO BMG SA (RÉU)
ADVOGADO(A): RICARDO LOPES GODOY (OAB MG077167)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
INTERESSADO: LUIZA MARIA SOARES MACHADO (REPRESENTANTE) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA A QUO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA, RECORRENTE
VENCIDA, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, SUSPENDENDO
SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA. INTIMEM-SE
AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: EDUARDO LANGONI DE OLIVEIRA POR GIL LAGE VIANNA

RECURSO CÍVEL Nº 5002907-05.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: FABIANA DE JESUS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
PERITO: TIAGO PEREIRA MOREIRA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000218-63.2022.4.02.5113&opcao=1&txtValor=5000218-63.2022.4.02.5113&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO, RECONHECER DE OFÍCIO A
INCOMPETÊNCIA DO JEF E JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLVER O MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGOS 3º E 51, INCISO II DA LEI Nº
9.099/95. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DA AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA., NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009527-93.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: SOLANGE MARIA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL, PARA MANTER A SENTENÇA DE EXTINÇÃO, AINDA QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO. DEIXO DE
CONDENAR A RECORRENTE EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, DEVIDO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009511-42.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: OLGA PEQUENO MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA DE EXTINÇÃO. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, DEVIDO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 03. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E,
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5019947-94.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: JOSIANE DA CONCEICAO VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009527-93.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5009527-93.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL, PARA MANTER A SENTENÇA DE EXTINÇÃO, AINDA QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO. DEIXO DE
CONDENAR A RECORRENTE EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, DIANTE DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 5. UMA VEZ
REFERENDADA, INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000571-88.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: ISIS DIAS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL, PARA MANTER A SENTENÇA DE EXTINÇÃO, AINDA QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO. DEIXO DE
CONDENAR A RECORRENTE EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, DIANTE DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA NO EVENTO 4. UMA
VEZ REFERENDADA, INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003786-12.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: SANDRA MIGUEL DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
PERITO: TIAGO PEREIRA MOREIRA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER E,
DE OFÍCIO, EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NA INCOMPETÊNCIA DOS JEFS PARA PROCESSO E
JULGAMENTO DO FEITO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5001135-61.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 59)
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RECORRENTE: ANGELICA DA COSTA VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE LUIS JUDACHESKI (OAB RS066424)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER DO
RECURSO PARA, COM BASE NA INCOMPETÊNCIA DOS JEFS, MANTER A EXTINÇÃO SEM MÉRITO E DETERMINAR A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
PARA A 1ª VARA FEDERAL DE NOVA IGUAÇU.

RECURSO CÍVEL Nº 5002651-19.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: ANA LUCIA DE CARVALHO VIANNA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE LUIS JUDACHESKI (OAB RS066424)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE, CONHECER DO
RECURSO PARA, COM BASE NA INCOMPETÊNCIA DOS JEFS, MANTER A EXTINÇÃO SEM MÉRITO E DETERMINAR A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
PARA A 1ª VARA FEDERAL DE NOVA IGUAÇU, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5009521-86.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: JACQUELINE FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE
RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MANEIRA A
REFORMAR A SENTENÇA E ASSEGURAR O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS DE ADVOGADO,
ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE, A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE E ACOMPANHANDO A
DIVERGÊNICIA A JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO PARCIALMENTE O RELATOR, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MANEIRA A REFORMAR A
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SENTENÇA E ASSEGURAR O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM
SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000572-73.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: LUCIMAR DE OLIVEIRA NONATO DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A
REFORMAR A SENTENÇA E ASSEGURAR O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS DE ADVOGADO,
ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE, A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL, PARA MANTER A SENTENÇA DE
EXTINÇÃO, AINDA QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO. DEIXO DE CONDENAR A RECORRENTE EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE NÃO
HOUVE JULGAMENTO DE MÉRITO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000575-28.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: CIDINAI DO BOMFIM E SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB SC007701)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A
REFORMAR A SENTENÇA E ASSEGURAR O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DO MÉRITO. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS DE ADVOGADO,
ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE, A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL, PARA MANTER A SENTENÇA DE
EXTINÇÃO, AINDA QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO. DEIXO DE CONDENAR A RECORRENTE EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE NÃO
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HOUVE JULGAMENTO DE MÉRITO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002720-51.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: MARIA BENICE DE LOURDES COSTA DE ARAUJO SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE LUIS JUDACHESKI (OAB RS066424)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS
E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, PORQUANTO AUSENTE SUCUMBÊNCIA, IN CASU (ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 E ART. 1º DA
LEI Nº 10.259/2001, EM HARMONIA, COM OS AJUSTES NECESSÁRIOS, COM A REGRA DO § 11 DO ART. 85 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E COM O
TEOR DOS EDCL NO RESP 1.573.573, RELATOR MINISTRO MARCO BELLIZZE, DJE 8/5/2017. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE, A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL
ADRIANA MENEZES DE REZENDE E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE
CASTRO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO AUTORAL, PARA MANTER A SENTENÇA DE EXTINÇÃO, AINDA QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO. DEIXO DE CONDENAR A
RECORRENTE EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE NÃO HOUVE JULGAMENTO DE MÉRITO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO. É COMO VOTO., NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5001096-64.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: ALESSANDRA SILVA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE LUIS JUDACHESKI (OAB RS066424)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS
E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, PORQUANTO AUSENTE SUCUMBÊNCIA, CONSOANTE A REGRA DO ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº
9.099/1995 E DO ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001, EM HARMONIA, COM OS AJUSTES NECESSÁRIOS, COM A REGRA DO § 11 DO ART. 85 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E COM O TEOR DOS EDCL NO RESP 1.573.573, RELATOR MINISTRO MARCO BELLIZZE, DJE 8/5/2017. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE, A DIVERGÊNCIA INAUGURADA
PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO
FERNANDES DE CASTRO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONHECER E NEGAR
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PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL, PARA MANTER A SENTENÇA DE EXTINÇÃO, AINDA QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO. DEIXO DE
CONDENAR A RECORRENTE EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE NÃO HOUVE JULGAMENTO DE MÉRITO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE
AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005841-63.2021.4.02.5107/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: GERCI QUIRINO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALAN GEORGE LISBOA MACHARET (OAB RJ141705)

INTERESSADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PUBLICOS - ABSP (RÉU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS,
MANTENDO A SENTENÇA A QUO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, NADA OBSTANDO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001054-76.2021.4.02.5111/RJ (PAUTA: 2)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RECURSO CÍVEL Nº 5085976-17.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: MARCELO NEVES FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA FELSKE RIBEIRO (OAB RJ147700)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

PERITO: MANOELA GONZALEZ MUSSEL BRIGIDO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, PELA FALTA DE CONTRARRAZÕES. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003805-72.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
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RECORRIDO: JOSE CLAUDIO MENDES SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO GOMES RIOS (OAB RJ165253)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ,
APENAS PARA MINORAR O VALOR ARBITRADO DE COMPENSAÇÃO MORAL PARA R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), DEVENDO A CONDENAÇÃO
SER ARCADA, PRECIPUAMENTE, PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. MANTIDOS OS DEMAIS ITENS DA SENTENÇA, POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, MESMO
QUE EM PARTE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5024925-34.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: VITORIA CRISTINA DE SOUZA MARIS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE RODRIGUES NUNES NOGUEIRA (OAB RJ219744)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: CRISTINA LUCIA DE SOUZA FERREIRA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE RODRIGUES NUNES NOGUEIRA (OAB RJ219744)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INCÓLUME A SENTENÇA A QUO. CONDENO A PARTE RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008075-39.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RECORRIDO: CONDOMINIO TOULON (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO SANTANA PIRES (OAB RJ146483)
INTERESSADO: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA CEF E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA
REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, NA FORMA DO ARTIGO 487, INCISO I DO CPC, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, DIANTE DA RECORRENTE
VENCEDOR. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. NADA OBSTANDO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001191-51.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RODRIGO NASCIMENTO DA SILVA
RECORRIDO: IVANECI RODRIGUES ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): AGLAE DE OLIVEIRA (OAB RJ057642)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA E DE MODO A AJUSTAR A CONDENAÇÃO DA CEF AO PAGAMENTO DE R$ 6.648,11 (SEIS MIL SEISCENTOS E
QUARENTA E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS), VALOR DA DIFERENÇA ENTRE O QUE FOI PAGO E O QUE A AUTORA FAZ JUZ LEGALMENTE.
QUANTO À INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, INFORMO QUE SERÃO EM CONFORMIDADE AOS MOLDES DISPOSTOS NO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, DIANTE DE RECORRENTE VENCEDORA. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009444-65.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRENTE: BANCO SANTANDER S/A (RÉU)
ADVOGADO(A): JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB RJ186878)
RECORRIDO: JANIR DE SAO JOSE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BARBARA CATIA COSTA DA SILVA (OAB RJ155509)

PERITO: ANDRE LUIS PINHEIRO MONTEIRO

INTERESSADO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA (RÉU)
ADVOGADO(A): LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH
ADVOGADO(A): FABRICIO DOS REIS BRANDAO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS INTERPOSTOS, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO BANCO SANTANDER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, APENAS PARA DETERMINAR A RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO INSS PELA INDENIZAÇÃO MORAL ARBITRADA, DEVENDO A CONDENAÇÃO SER ARCADA, PRECIPUAMENTE, PELAS
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS RÉS, MANTIDOS OS DEMAIS ITENS DA SENTENÇA, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CONDENAÇÃO DO
INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, MESMO QUE EM
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PARTE. CONDENO O BANCO SANTANDER A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NO IMPORTE DE 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, DIANTE DE RECORRENTE VENCIDO. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5090471-36.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: PAULO RICARDO DIAS ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM (DPU)
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA
DETERMINAR QUE OS RÉUS FORNEÇAM À PARTE AUTORA O COMPONENTE EXTERNO DE IMPLANTE COCLEAR, CONFORME PRESCRIÇÃO DO
MÉDICO RESPONSÁVEL, SOB PENA DE, NÃO FAZENDO, SER DETERMINADO O SEQUESTRO OU BLOQUEIO DE SUAS VERBAS NO MONTANTE
NECESSÁRIO PARA AQUISIÇÃO DO PRODUTO PLEITEADO. SEM CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS EM RAZÃO DE SER RECORRENTE VENCEDOR.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5121123-70.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: MARCELO DE FREITAS CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELA CAMARA CANUTO (OAB RJ206567)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR A CEF AO PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), A TÍTULO DE DANOS
MORAIS, EM FAVOR DO AUTOR, CORRIGIDOS CONFORME A TABELA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5054311-12.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)
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RECORRENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE - UFCSPA (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: ARTHUR ZUCHI (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA AMARAL ROTTA (OAB SC033490)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001229-09.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES

RECORRIDO: LAERCIO DE MOURA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATHARINE DA SILVA VEZU COSTA (OAB RJ227588)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE RÉ E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA GUERREADA, PARA: (I) AFASTAR A CONDENAÇÃO DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO, A TÍTULO DE
"DEB CESTA", DEVENDO A RESTITUIÇÃO SER NA FORMA SIMPLES; (II) AFASTAR A CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. SEM CONDENAÇÕES EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE AS PARTES APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5018177-83.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: ANA CAROLINE DE ALMEIDA GENOESE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS SURRAGE (OAB RJ132868)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES

RECORRIDO: MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
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JUSTIÇA, DEFERIDA EM EVENTO 03. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000422-31.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: MARIA ANGELICA SANTOS DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): OSVALDO AMARO DE SOUZA JUNIOR (OAB RJ154996)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA,
PARA REFORMAR A SENTENÇA CONDENDANDO A PARTE RÉ A RESTITUIR À PARTE AUTORA A QUANTIA DE R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS) A
TÍTULO DE DANOS MATERIAIS, BEM COMO A INDENIZAR A PARTE AUTORA, A TITULO DE DANOS MORAIS, A QUANTIA DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL
REAIS). CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
SEM CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM RAZÃO DE SER VENCEDORA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005046-38.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: GUSTAVO OLIVEIRA TAWIL (AUTOR)
ADVOGADO(A): TULIO ROSA DE ALMEIDA (OAB GO062618)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003703-07.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: CAROLINA BRAGA MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TULIO ROSA DE ALMEIDA (OAB GO062618)
INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000168-41.2020.4.02.5102/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: RITA MARIA CARVALHO GUIMARAES SALDUMBIDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL TATAGIBA NUNES DA SILVA (OAB RJ148879)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MAGDA CORACA ORNELAS SARAVY (RÉU)
ADVOGADO(A): LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA (OAB SP113713)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 0209135-83.2017.4.02.5167/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: ANTONIA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONALDO DA COSTA PROCOPIO (OAB RJ068423)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ALDA MARIA DA CONCEICAO HONORIO (RÉU)

RECORRIDO: KARINA DA CONCEICAO HONORIO (RÉU)
RECORRIDO: DELAIR RAMIRIS HONORIO (RÉU)
ADVOGADO(A): CATIA DA SILVA BARROS GOMES (OAB RJ156760)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004653-65.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 23)
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: SONIA MARIA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE MANOEL FERNANDES VENTURA (OAB RJ137770)
RECORRIDO: CANDIDA MARIA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE MANOEL FERNANDES VENTURA (OAB RJ137770)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA UNIÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM.É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5067601-94.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: ZILA ROCHA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007751-52.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: THAISE LIMA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAISE LIMA DA SILVA (OAB RJ226595)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA DE
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, A FIM DE QUE SEJA DADO
REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, PORQUE RECORRENTE
VENCEDOR. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5012563-83.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSUE DE OLIVEIRA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA ARENA GORNE LEITE (OAB RJ161835)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005368-34.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: ELISANGELA DE OLIVEIRA MASSENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CAROLINE MARTINS DA SILVA (OAB RJ208239)
ADVOGADO(A): JULIANA JESUS DE OLIVEIRA (OAB RJ205852)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA
ORIGEM. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5053699-45.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: ELLEN ROSE BUNDZMAN (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CALAZANI DA SILVA (OAB RJ131658)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

PERITO: MARTHA CHRISTINA TERRA DE MELO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012563-83.2021.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5012563-83.2021.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO
EM PARTE A SENTENÇA APENAS PARA PARA CONDENAR A RÉ A CANCELAR OS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS ORIUNDOS DOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS 15463.721912/2016-14 E 15463.721910/2016-25, CONSIDERANDO TAMBÉM LEGÍTIMAS AS DEDUÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS
MÉDICAS ATESTADAS PELO RECIBO DATADO DE 25/07/13, NO VALOR DE R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS) E PELO RECIBO DATADO DE 15/05/14, NO
VALOR DE R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS), AMBOS EMITIDOS PELO DR. ROBERTO CARLOS S. DA FONSECA - DENTISTA - CPF 070.440.747-74.
MANTENHO NO MAIS A SENTENÇA A QUO. DEIXO DE CONDENAR O RECORRENTE AUTOR AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
EIS QUE VENCEDOR. INTIME-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5048244-31.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: DARIO JORGE BRANDAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE PACHECO RAMOS FERNANDEZ (OAB RJ133524)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS
PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5039123-76.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: MARLENE ALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VLAMIR SILVA FONSECA (OAB RJ195913)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE NA FORMA DO ART. 98, § 3º DO CPC EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000657-38.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
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RECORRIDO: PAULO SOARES DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO DA SILVA LOPES (OAB RJ223426)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA QUE A RESTITUIÇÃO DOS DESCONTOS RELATIVOS AO CONTRATO Nº 19.2171.110.0002266-58 E DA OPERAÇÃO
"RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL" SE DÊEM DE FORMA SIMPLES, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. JÁ EM RELAÇÃO AO RECURSO DO AUTOR, VOTO
POR CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE NA FORMA DO ART. 98, § 3º DO CPC EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010530-11.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: LEONARDO CABRAL FIGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE FERNANDES DA SILVA (OAB RJ184460)
RECORRIDO: FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA CAMPOGRANDENSE (RÉU)
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO LIMA FIRMINO (OAB RJ167241)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
AUTORA, REFORMANDO-SE PONTUALMENTE A SENTENÇA APENAS PARA MAJORAR A REPARAÇÃO MORAL AO PATAMAR DE R$ 5.000,00 (CINCO
MIL REAIS). SEM CUSTAS, HAJA VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA NA ORIGEM. SEM SUCUMBÊNCIA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5082704-78.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: BARBARA RIBEIRO DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA ESTELINO PINTO PINHO (OAB RJ202658)
ADVOGADO(A): CAMILA RIBEIRO RANGEL DE OLIVEIRA (OAB RJ205205)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10%
DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006589-56.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: JUAREZ MUZI MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL ALVES ESTRELLA GOMES (OAB RJ229764)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS E AO PAGAMENTO
DE 10% DO VALOR DA CAUSA A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO MM. JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011613-62.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS GARCIA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE DE MELO SILVA (OAB RJ120258)

RECORRIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA
PARA TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA, DETERMINANDO-SE A REABERTURA DA ATIVIDADE INSTRUTÓRIA PARA QUE SEJA REALIZADA
PERÍCIA GRAFOTÉCNICA NO DOCUMENTO DE EVENTO 3 ANEXO 2 E, APÓS VISTA ÀS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL, SEJA PROFERIDA NOVA
SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ANTE A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5017509-95.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: JOSEFA MARILENE DIAS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE CRISTINA ANTUNES DO NASCIMENTO (OAB RJ173282)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
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PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO MORAL, FIXANDO-A NO IMPORTE DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), COM A INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO ARBITRAMENTO (SÚMULA Nº 362 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA), ACRESCIDO DE JUROS
DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO, OBSERVADO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, MANTIDOS OS DEMAIS ITENS DA SENTENÇA.
SEM CONDENAÇÃO EM VERBA DE SUCUMBÊNCIA POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5104676-07.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: JANAINA MARIA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURO ANTONIO DA SILVA (OAB RJ147473)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA A QUO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS E AO PAGAMENTO
DE 10% DO VALOR DA CAUSA A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO MM. JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002267-45.2020.4.02.5114/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: FABIANA BUENO PECANHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CIBELLE MELLO DE ALMEIDA (OAB RJ119895)

RECORRIDO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTOR,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O PLEITO AUTORAL, CONDENANDO A RÉ AO PAGAMENTO DE R$ 1.000,00
(MIL REAIS) A TÍTULO DE DANOS MORAIS, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006832-82.2020.4.02.5104/RJ (PAUTA: 49)
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RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RECORRIDO: SUELI GOMES DOS SANTOS LEITE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS MAIA CARVALHO (OAB RJ110656)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO,
IN TOTUM, A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO A QUO, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (ART. 55 DA LEI
Nº 9.099/1995 E ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001). INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM
JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5017696-06.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: MEYLING DE ABREU VIANNA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLEICE FINAMORI LOPES (OAB RJ152539)

RECORRIDO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA
JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL E CONDENAR A RÉ A PAGAR À PARTE AUTORA A QUANTIA DE R$ 1.000,00 (MIL
REAIS), A TÍTULO DE DANOS MORAIS, COM A INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO ARBITRAMENTO (SÚMULA 362 DO
STJ) E JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO, OBSERVADO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM VERBA
DE SUCUMBÊNCIA POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000572-10.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: EVA APARECIDA JACOMIN FERREIRA RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA MARQUES ROSSI (OAB RJ218195)
INTERESSADO: FUNDACAO EDUCACIONAL DE DUQUE DE CAXIAS (RÉU)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5017696-06.2021.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5017696-06.2021.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000572-10.2021.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5000572-10.2021.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


19/04/2023, 16:15 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_exibir_painel&acao_retorno=sessao_julgamento_exibir_painel&id_sessao_julga… 27/38

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UFRRJ,
RECONHECENDO SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RELAÇÃO A ELA,
NA FORMA DO ART. 485, VI DO CPC. QUANTO AO RECURSO DA UNIÃO, VOTO POR CONHECÊ-LO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE
10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001976-86.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: ANA CAROLYNA AMIEIRO BALBINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO EMILIANO MACHADO BENTO (OAB RJ140676)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.
INTIMEM-SE. TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006186-50.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: NATANAEL SILVA DELFINO MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO FREDERICO SCHNAAK PRADO (OAB RJ201038)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
AUTORA PARA MAJORAR O VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, FIXANDO-A EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, COM INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO ARBITRAMENTO (SÚMULA Nº 362 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA), ACRESCIDO DE JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO, OBSERVADO O MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE
CÁLCULOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM VERBA DE SUCUMBÊNCIA POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS
AO MM. JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5012668-81.2021.4.02.5110/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
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PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RECORRIDO: NELSON DE BARROS ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANUELA DE TOMASI VIEGAS (OAB RS107972)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO
PARA TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA, DETERMINANDO-SE A REABERTURA DA ATIVIDADE INSTRUTÓRIA PARA QUE SEJA REALIZADA
PERÍCIA JUDICIAL MÉDICA E, APÓS VISTA ÀS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL, SEJA PROFERIDA NOVA SENTENÇA. SEM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM PARA CUMPRIMENTO DO ORA DETERMINADO. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005551-72.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: R N M SERRALHERIA E COMERCIO LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS SOUZA AUGUSTO (OAB RJ221509)
ADVOGADO(A): FERNANDA MELO AUGUSTO (OAB RJ231008)
RECORRIDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA TORNAR A
SENTENÇA ISUBSISTENTE E DETERMINAR O RETORNO DO FEITO AO JUÍZO DE ORIGEM PARA REDISTRIBUIÇÃO NA FORMA DA RESOLUÇÃO
TRF2-RSP-2022/00107, COM AS CAUTELAS DE PRAXE, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.. SEM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE AOS JUÍZO DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007877-36.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: DAIANA DA COSTA CORREIA TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA ISABEL DE CARVALHO PERRIER DE MENDONCA (OAB RJ150459)

RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PROCURADOR(A): CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA
PROCURADOR(A): ADRIANA GOMES SOBRAL
PROCURADOR(A): ALESSANDRA CHRISTINA DE MACEDO
PROCURADOR(A): MARIA MARTA GUIMARAES
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA GUERREADA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (ART. 98,
§ 3º DO CPC). INTIMEM-SE. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5017139-10.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: LENNITON LUIS ROCHA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDSON DE ALMEIDA CASTILHO JUNIOR (OAB RJ231268)
ADVOGADO(A): JESSICA ANGEL DE SOUZA FERNANDES (OAB RJ228583)
RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: OS MESMOS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA ECT E NEGAR-LHE PROVIMENTO E POR
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO MATERIAL
E CONDENAR A PARTE RÉ AO PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 1.660,96 (MIL, SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), COM
A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, OBSERVADO O MANUAL DE
ORIENTAÇÃO E CÁLCULO DA JUSTIÇA FEDERAL, MANTIDOS OS DEMAIS ITENS DA SENTENÇA A QUO. CONDENO A ECT AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E
ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001). INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E
REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5053774-16.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: LUZIA FIORI SOBREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NELCI DOS SANTOS FARIAS (OAB RJ154434)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. DESCABEM
CUSTAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA QUE ORA CONCEDO, VEZ QUE COMPROVADA A HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA DECLARADA
[EVENTO 30, CHEQ2 E EVENTO 1, PROC2]. DEVIDOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR
DADO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE SEGUNDO A PREVISÃO DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5017980-65.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: LUCIA CRISTINA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB RJ206330)
ADVOGADO(A): MARINA SILVIA DA SILVA MUNIZ FURTADO (OAB RJ207643)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
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PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES

RECORRIDO: CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): FERNAO COSTA
PROCURADOR(A): ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA
PROCURADOR(A): ARTUR NABETH CARDOSO
PROCURADOR(A): GUSTAVO MIRANDA DA SILVA
PROCURADOR(A): LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS,
ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 3, DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DADO À CAUSA. SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000435-33.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RECORRIDO: IVANI CORREA DOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CHELES DA SILVA (OAB RJ205949)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE
MANEIRA A MODIFICAR PONTUALMENTE O JULGADO, DE MANEIRA A REDUZIR PARA R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) A IMPORTÂNCIA A
TÍTULO DE COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. MANTIDA QUANTO AO MAIS A SENTENÇA. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE
O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5126987-89.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: GUARACY PRETE CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUMAYA BERENDONK HANDAM (OAB RJ151364)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CUSTAS
RECOLHIDAS [EVENTO 26, GRU2]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5007733-16.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)
RECORRIDO: LUCIA APARECIDA BORGES DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON AURELIO SOARES (OAB RJ204679)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A
EXCEPCIONALMENTE TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA, E ASSIM ENCAMINHAR O FEITO À INSTÂNCIA ANTERIOR PARA OPORTUNIZAR A
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA, EM ALINHAMENTO COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ ACIMA DESTACADA. SEM
CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO,
DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000386-47.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: PAULA ROBERTA OLIVEIRA RAMALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE DE SERPA PINTO FAIRBANKS (OAB RJ214170)
ADVOGADO(A): MARIA PAULA CARVALHEIRA DE ALMEIDA (OAB RJ240829)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS ANTE
A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 10, DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004785-53.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: SAULO CARVALHO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO RODRIGUES JOSE (OAB RJ204674)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. AO RECURSO. SEM CUSTAS
ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 30, DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5072272-63.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: BANCO ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB RJ062192)

RECORRIDO: EUNICY DE SOUZA DO ESPIRITO SANTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): HEBERT HIR PINTO (OAB RJ167604)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS NA
FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5012480-67.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: MARILIA ANDRADE ELOI (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURICIO ANDRADE ELOI (OAB RJ196952)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A
REFORMAR A SENTENÇA PARA CONDENAR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A PAGAR O VALOR DE R$ 1.100,00 (MIL E CEM REAIS) A TÍTULO DE
REPARAÇÃO POR DANO MATERIAL E A QUANTIA DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO A TÍTULO DE DANO MORAL.
CORRIGIDO MONETARIAMENTE A CONTAR DESTA DATA, COM A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA A PARTIR DO EVENTO DANOSO (SÚMULAS Nº
362 E Nº 54, AMBAS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA), CALCULADOS SEGUNDO O MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE CÁLCULOS DO CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO RECURSAL. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001782-87.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: MARIA OLADYR DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): IVONADIA ROSE SOUZA PORCIUNCULA (OAB RJ107640)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS (ART.
4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). HONORÁRIOS DE ADVOGADO CORRSPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5019802-55.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES
RECORRIDO: THAMIRES GEOVANA DO ESPIRITO SANTO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIKA MOURA DOS SANTOS (OAB RJ228495)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO
EM CUSTA E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5077158-08.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: JOSUE POMPEU ALEGRE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CLAUDIO NOBERTO DO AMARAL SANTOS (OAB RJ226844)
ADVOGADO(A): RAQUEL MONTEIRO DO COUTO DE MORAIS (OAB RJ223213)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A
SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5079410-81.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: VANESSA BOTTINO ROJAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANE MARTINS LIMA (OAB RJ155120)

RECORRIDO: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
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RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENÇÃO
EM CUSTAS, ANTE O PALIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 18, DESPADEC1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A
10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005072-73.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: WALDIR PINTO BEZERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DOS SANTOS CARVALHO (OAB RJ197998)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: LUDMILA ALVES MELGACO
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE
AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003019-65.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ADMINISTRADORA DOS CARTÕES DE CRÉDITO (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MATEUS PEREIRA SOARES

RECORRIDO: ROSILANE DO NASCIMENTO PIEDADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): IDALINA DE SOUZA (OAB RJ101252)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CUSTAS
SATISFEITAS [EVENTO 40 - CUSTAS2]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE A CONDENAÇÃO.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002818-91.2021.4.02.5113/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
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PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
RECORRIDO: JOSEMERE LIMA DE ABREU (AUTOR)
ADVOGADO(A): CECILIA LAVINAS DE TOLEDO RIBAS (OAB RJ148469)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A
SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM EM CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006713-75.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES
RECORRIDO: ADAO ARNALDO PINHEIRO FIALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA (OAB RJ141023)
ADVOGADO(A): ROBERTA MARINHO CARVALHO (OAB RJ135472)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CUSTAS
RECOLHIDAS NO [EVENTO 60, CUSTAS2]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0001309-09.2006.4.02.5156/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ROBERVAL ERNESTO SCHIFFLER
ADVOGADO(A): ANGELO BELLO BUTRUS (OAB RJ115379)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE FORMA A JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. DESCABEM CUSTAS E HONORÁRIOS ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5056801-07.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: ANTONIO MARCOS GONCALVES (CURADOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANNE CAROLINE DE OLIVEIRA GREGORIO (OAB RJ218880)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006713-75.2021.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5006713-75.2021.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0001309-09.2006.4.02.5156&opcao=1&txtValor=0001309-09.2006.4.02.5156&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5056801-07.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5056801-07.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


19/04/2023, 16:15 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_exibir_painel&acao_retorno=sessao_julgamento_exibir_painel&id_sessao_julga… 36/38

ADVOGADO(A): YASMIN DE ALMEIDA COELHO (OAB RJ218778)
ADVOGADO(A): THAIANA ALEXANDRE BARBOZA (OAB RJ223312)

RECORRENTE: GABRIEL DA COSTA GONCALVES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANNE CAROLINE DE OLIVEIRA GREGORIO (OAB RJ218880)
ADVOGADO(A): YASMIN DE ALMEIDA COELHO (OAB RJ218778)
ADVOGADO(A): THAIANA ALEXANDRE BARBOZA (OAB RJ223312)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS,
ANTE O PÁLIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA [EVENTO 13 - DESPOADE1]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA ORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR
CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5014213-65.2021.4.02.5118/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: ARIADNA RODRIGUES DE VASCONCELLOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SEBASTIANA ALVES RODRIGUES (OAB RJ049020)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA, AINDA QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5017183-38.2021.4.02.5118/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: ALEXANDRE DIAS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA AMARAL MAIA (OAB RJ198238)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR A CEF AO PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), A TÍTULO DE DANOS

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5014213-65.2021.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5014213-65.2021.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5017183-38.2021.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5017183-38.2021.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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MORAIS, EM FAVOR DO AUTOR. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-
SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5096619-63.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 3)

IMPETRANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 4º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: FELIPE PELLUSO ANDRADE
INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A SEGURANÇA, MANTENDO A DECISÃO IMPETRADA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 12.016/2009 E DAS SÚMULAS 512 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE AS PARTES, COMUNIQUE-SE AO JUÍZO IMPETRADO. É COMO
VOTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5010950-08.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 4)

IMPETRANTE: FRANCISCO ROUSSOULIERES GONCALVES DA FONTE

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UBIRATAN IAKE AZEVEDO
ADVOGADO(A): BARBARA ALVES DA SILVA HANSEN
ADVOGADO(A): RIAN CARLOS SANT'ANNA
ADVOGADO(A): TALITA DE LOURDES PEREIRA BARBOSA

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A SEGURANÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DO ART. 25, DA LEI Nº 12.016/09 E DAS SÚMULAS 512 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. COMUNIQUE-SE A AUTORIDADE COATORA. TRANSITADO EM
JULGADO DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5018680-70.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5096619-63.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5096619-63.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: LUCAS INACIO DINIZ
ADVOGADO(A): LEIDIANE REIS DO NASCIMENTO PECLAT (OAB RJ248571)

RECORRIDO: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU
PROCURADOR(A): CLEYDE ALVES DA SILVA
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO À MEDIDA DE URGÊNCIA
APRESENTADA, MANTENDO OS TERMOS DA DECISÃO DE EVENTO 5, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS
E HONORÁRIOS. INTIMEM-SE. PRECLUSA ESTA DECISÃO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5015591-56.2021.4.02.5118/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA
RECORRIDO: GEYSA GRACHET DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO CARLOS FERNANDES MARTINS (OAB RJ140914)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CUSTAS
RECOLHIDAS [EVENTO 48 - CUSTAS2]. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

Encerrou-se a sessão às 18:00 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 96 processo(s).

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023.
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